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b)  Traje Fantasia para julgamento dos quesitos “SIMPATIA” 
e “SAMBA NO PÉ”.

II – Candidatas ao título de Rainha:
a)  Traje de Banho para o julgamento dos quesitos “ESTÉTI-

CA CORPORAL” e “SIMPATIA”;
b)  Traje de gala para o julgamento do quesito “COMUNI-

CAÇÃO” e “ELEGÂNCIA”;
c)  Traje Cabrocha com cores da agremiação representada 

– sem costeiro e com “arranjo de cabeça” de 20 cm no 
máximo - para julgamento dos quesitos “SAMBA NO 
PÉ”. Referência: roupa composta por saia e top:

- TOP “TOMARA QUE CAIA” COM MANGAS;
- SAIA COM 3 A 4 BABADOS.
Parágrafo 1º. Na eleição, os candidatos NÃO poderão, em 

suas apresentações, portar cetro ou coroa, recursos como fogos 
in door, mesmo que seja de fogo “frio”, projeções, papel picado, 
sob pena de desclassificação.

Parágrafo 2º. Na eleição, cada um dos candidatos terá 
direito a apenas um acompanhante, na área dos camarins, 
devendo efetuar o cadastramento em até 48 (quarenta e oito) 
horas antes do início do evento.

CAPÍTULO X – DA APURAÇÃO
Artigo 16º. Após as apresentações dos candidatos, as 

pastas, contendo as cédulas de votação, serão recolhidas, as 
quais devem estar preenchidas e assinadas pelos jurados, 
entregando-as para a apuração em local restrito.

Parágrafo Único. Será escolhido, por meio de um sorteio, 
um representante dentre todos os acompanhantes dos candi-
datos para permanecer na sala de apuração para acompanhar 
as inclusões das notas no sistema. No caso de desistência no 
dia do evento, o mesmo deverá assinar uma declaração comu-
nicando a sua desistência, podendo ser substituído por outro 
representante.

Artigo 17º. A pontuação total de cada candidato correspon-
derá à soma de todas as notas obtidas em todos os quesitos, a 
qual será calculada por meio eletrônico.

CAPÍTULO XI – DA CLASSIFICAÇÃO E DOS CRITÉRIOS 
DE DESEMPATE

Artigo 18º. Na Eleição da Corte 2018:
I – Será coroado Rei Momo do Carnaval 2018, o candidato 

ao título de Rei Momo que obtiver a maior pontuação total;
II – Será coroada Rainha do Carnaval de 2018, a candidata 

ao título de Rainha que obtiver a maior pontuação total;
III – Será coroada Primeira Princesa do Carnaval de 2018, 

a candidata ao título de Rainha que obtiver a segunda maior 
pontuação total;

IV – Será coroada Segunda Princesa do Carnaval de 2018, 
a candidata ao título de Rainha que obtiver a terceira maior 
pontuação total.

Artigo 19º. Na hipótese de empate, será utilizada como 
critério de desempate a maior nota obtida pelos candidatos na 
seguinte ordem de quesitos:

I – Para candidatos ao título de Rei Momo:
a) Maior nota no quesito COMUNICAÇÃO
b) Se persistir o empate, maior nota no quesito SIMPATIA;
c)  Se persistir o empate, maior nota no quesito SAMBA 

NO PÉ;
d) Se persistir o empate, maior nota no quesito ELEGÂNCIA.
II – Para candidatas ao título de Rainha:
a) Maior nota no quesito SAMBA NO PÉ;
b)  Se persistir o empate, maior nota no quesito COMUNI-

CAÇÃO
c) Se persistir o empate, maior nota no quesito SIMPATIA;
d)  Se persistir o empate, maior nota no quesito ESTÉTICA 

CORPORAL;
e) Se persistir o empate, maior nota no quesito ELEGÂNCIA;
Artigo 20º. O resultado final da eleição será apresentado, 

oficialmente, no mesmo dia da realização da Eleição, sendo que 
as planilhas de resultados deverão ser encartadas no processo 
administrativo correspondente.

Artigo 21º. As planilhas de resultados da eleição da Corte 
do Carnaval 2018 estarão à disposição dos candidatos a partir 
do 30º dia de sua apresentação oficial.

CAPÍTULO XII – DAS OBRIGAÇÕES DOS ELEITOS E DA 
PREMIAÇÃO

Artigo 22º. Os eleitos para integrarem a Corte do Carnaval 
Paulistano de 2018 assinarão contrato específico com a São 
Paulo Turismo S.A., cujas condições deverão ser aceitas pelos 
candidatos no ato de inscrição.

Parágrafo 1º. Até a data de assinatura do contrato com a 
São Paulo Turismo S.A, bem como durante todo o seu período 
de execução, o integrante eleito deverá estar em dia com as 
certidões negativas de débitos tributários perante a Fazenda 
Federal e Municipal, certidão negativa de débitos trabalhistas e 
não possuir pendência no CADIN Municipal.

Parágrafo 2º. Ao se inscreverem, os candidatos obrigam-
-se a, se eleitos integrantes da Corte do Carnaval Paulistano 
de 2018 nos termos deste regulamento, realizar as seguintes 
apresentações:

- 10 Saídas em atendimento às ações pré-carnavalescas 
(blocos e bandas) e aos desfiles oficiais no Sambódromo e 
bairros.

Parágrafo 3º. A São Paulo Turismo S.A. comunicará aos 
integrantes da Corte do Carnaval Paulistano a data e hora das 
apresentações com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) 
horas.

Parágrafo 4º. A São Paulo Turismo S.A. não aceitará atrasos 
dos componentes da Corte do Carnaval para as apresentações 
nos desfiles oficiais do Carnaval 2018, seja no Sambódromo, 
seja em qualquer bairro em que forem designados, sob pena 
de ser suspenso o pagamento da última parcela da premiação.

Artigo 23º. Os eleitos para integrarem a Corte do Carnaval 
Paulistano de 2018 receberão, a título de premiação, os valores 
abaixo especificados:

I - R$ 3.000,00 (três mil reais) para o Rei Momo;
II - R$ 3.000,00 (três mil reais) para a Rainha;
III - R$ 2.000,00 (dois mil reais) para a 1ª. Princesa;
IV- R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais) para a 2ª. 

Princesa;
V - R$ 1.000,00 (um mil reais) para a Cidadã Samba;
VI - R$ 1.000,00 (um mil reais) para o Cidadão Samba.
Parágrafo 1º. A São Paulo Turismo S.A. efetuará o paga-

mento da premiação duas parcelas, sendo a primeiro no dia 
31/01/2018 e a segunda parcela no dia 23/02/2018

CAPÍTULO XIII – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Artigo 24º. A São Paulo Turismo S.A. colocará à disposição 

dos candidatos, na realização da Eleição da Corte de 2018, o 
seguinte profissional: coreógrafo.

Artigo 25º. A participação do candidato importará o conhe-
cimento e aceitação expressa de todas as condições e obriga-
ções estabelecidas neste regulamento, resguardado o direito 
da São Paulo Turismo S.A. aperfeiçoar o presente regulamento, 
tendo sempre em vista o fiel cumprimento de sua finalidade.

Parágrafo 1º. Em caso de desistência em integrar a 
Corte do Carnaval Paulistano 2018, o(a) eleito (a) recebe-
rá o valor da premiação de forma proporcional à execução 
das obrigações previstas no artigo 22º deste REGULA-

Artigo 5º. São requisitos para inscrição e participação na 
eleição para Rainha:

I – Ser brasileira nata ou naturalizada;
II – Residir na cidade de São Paulo;
III – Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos e máxima de 30 

(trinta) anos até o final da eleição;
IV – Não ter sido eleita Rainha nas 02 (duas) últimas edi-

ções da Eleição da Corte do Carnaval Paulistano;
V – Ter carta de apresentação de uma agremiação per-

tencente aos Grupos Especial ou de Acesso , limitado a um 
representante por escola.

Artigo 6º. Não serão efetuadas inscrições de candidatas 
para os títulos de Primeira e Segunda Princesas, pois serão 
eleitas para esses títulos, nos termos deste regulamento, as 
candidatas ao título de Rainha que tiverem, respectivamente, a 
2ª e 3ª maior pontuação total.

Artigo 7º. As inscrições deverão ser realizadas pelos 
candidatos(as) representando as Escolas de Samba perten-
centes ao Grupo Especial da LIGA ou Grupo de Acesso, um(a) 
por escola, pessoalmente, na sede administrativa da São Paulo 
Turismo (Av. Olavo Fontoura, 1209 – Santana) no período 
de 19/12 a 12/01/2018, em horário comercial, de segunda a 
sexta-feira.

Parágrafo 1º. Não serão aceitas inscrições por procuração, 
e-mail, fax, telefone ou outras formas não previstas no presente 
regulamento.

Artigo 8º. No ato das inscrições, todos os candidatos de-
verão preencher uma Ficha de Inscrição, a qual será fornecida 
pela São Paulo Turismo, devendo apresentar os seguintes do-
cumentos:

I – 01 (uma) fotografia 3x4 recente;
II – 01 (uma) cópia da Cédula de Identidade ou CNH;
III – 01 (uma) cópia de comprovante de endereço (conta 

de luz, água, telefone, etc., própria ou no nome do pai/mãe, ou 
contrato de aluguel);

IV – 01 (uma) cópia do PIS/PASEP ou NIT;
V – Ter carta de apresentação de uma agremiação perten-

cente aos Grupos Especial ou de Acesso, conforme inciso VI do 
artigo 4º e inciso V do artigo 5º.

Parágrafo 1º. Os candidatos deverão apresentar os docu-
mentos originais para conferência das cópias dos documentos 
mencionados nos incisos II, III e IV do artigo 8º. Em relação 
ao PIS/PASEP ou equivalente, caso o candidato não tenha o 
documento original, poderá fornecer seu número de inscrição.

Parágrafo 2º. Os inscritos, conforme ordens de inscrição 
poderão escolher o número para ordem de apresentação no 
dia da eleição.

Artigo 9º. Todos os candidatos que preencherem os re-
quisitos exigidos para participar da eleição da Corte, após o 
preenchimento da Ficha de Inscrição, receberão uma cópia do 
Regulamento da Eleição da Corte do Carnaval Paulistano 2018, 
mediante assinatura de Termo de Adesão.

Parágrafo 1º. Serão feitas as inscrições de todos os candi-
datos que preencherem os requisitos estipulados neste Regu-
lamento, porém só poderão participar da eleição os 10 (dez) 
primeiros candidatos ao título de Rei Momo inscritos e as 12 
(doze) primeiras candidatas ao título de Rainha, inscritas.

Parágrafo 2º. No caso de desistência do(a) candidato(a), 
o(a) mesmo(a) não será substituído(a).

CAPÍTULO IV – DA CONVOCAÇÃO
Artigo 10º. Os candidatos (as) poderão ser convocados (as) 

por meio de e-mail, telefonema ou outro meio de comunicação, 
para participarem de reuniões.

CAPÍTULO V – DA ELEIÇÃO
Artigo 11º. A eleição será realizada em fase única, que será 

realizada no Grande Auditório do Palácio das Convenções do 
Anhembi, localizado na Avenida Olavo Fontoura nº. 1.209 – São 
Paulo – SP, no dia 22 de Janeiro de 2018 e consistirá na apre-
sentação dos 10 (dez) primeiros candidatos inscritos ao título 
de Rei Momo e das 12 (doze) primeiras candidatas inscritas ao 
título de Rainha.

CAPÍTULO VI – DOS QUESITOS
Artigo 12º. No julgamento dos candidatos aos títulos da 

Corte do Carnaval Paulistano de 2018, os jurados deverão ob-
servar os seguintes quesitos:

I – Para o título de Rei Momo:
a) Comunicação
b) Simpatia.
c) Samba no Pé;
c) Elegância.
II – Para o título de Rainha:
a) Samba no Pé;
b) Comunicação
c) Simpatia;
d) Estética Corporal.
e) Elegância
Parágrafo 1º. Cada um dos jurados receberá uma pasta 

contendo cédulas de votação, sendo que em cada uma delas 
serão listados os nomes de todos os candidatos ao título de Rei 
Momo e os nomes de todas as candidatas ao título de Rainha, 
bem como indicado o quesito a ser julgado.

Parágrafo 2º. Os jurados deverão atribuir aos candidatos ou 
candidatas, durante a apresentação destes, nos campos especí-
ficos da cédula de votação, notas inteiras entre 05 (cinco) e 10 
(dez) pontos, para cada quesito avaliado.

CAPÍTULO VII – DOS JURADOS
Artigo 13º. Será montado um Corpo de Jurados para a 

Eleição da Corte do Carnaval Paulistano de 2018.
Parágrafo 1º. O Corpo de Jurados será formado por nú-

mero ímpar de integrantes, composto por no mínimo 07 (sete) 
integrantes.

Parágrafo 2º. O presidente do Corpo de Jurados será nome-
ado pela São Paulo Turismo S.A.

Parágrafo 3º. A São Paulo Turismo S.A. poderá convidar 
personalidades ligadas à comunicação, beleza, estética, dança, 
artes, esportes e música e não caberão recursos de contestação 
contra a escolha de quaisquer jurados.

CAPÍTULO VIII – DOS ENSAIOS TÉCNICOS COREOGRÁ-
FICOS

Artigo 14º. Encerradas as inscrições, os candidatos e as 
candidatas serão informados sobre as datas dos ensaios técni-
cos e coreográficos para as apresentações.

Parágrafo 1º. Os ensaios serão coordenados por coreógrafo 
contratado pela São Paulo Turismo S.A., visando garantir quali-
dade artística na dinâmica da apresentação e desempenho dos 
candidatos durante a realização do evento.

Parágrafo 2º. Durante os ensaios NÃO será permitida a 
presença de acompanhantes.

Parágrafo 3º. A falta injustificada aos ensaios implicará a 
desclassificação do candidato, que não poderá participar do 
evento.

CAPÍTULO IX – DA APRESENTAÇÃO DOS CANDIDATOS
Artigo 15º. No dia da apresentação, os candidatos deverão 

se apresentar trajados da seguinte forma:
I – Candidatos ao título de Rei Momo:
a)  Traje Social para julgamento dos quesitos “COMUNICA-

ÇÃO” e “ELEGÂNCIA”;

de Julgamento reunida nesta data, examinando os documentos 
de Habilitação Jurídica, Qualificação Técnica e Qualificação 
Econômico-Financeira e Regularidade Fiscal, RESOLVE: I - NÃO 
CONCEDER RENOVAÇÃO NO REGISTRO CADASTRAL, nas cate-
gorias indicadas à empresa: Poleoduto Ind. e Com. de Flexíveis 
e Eletro-Mecânicos Ltda.; inscrição 1675.Vice-Presidente Comis-
são de Julgamento.

AVISO DE APROVAÇÃO DE RENOVAÇÃO NO RE-
GISTRO CADASTRAL DE FORNECEDORES - CET, Sessão 
de Julgamento de 20/12/2017 Resolução nº 022/2017. A 
Comissão de Julgamento reunida nesta data, examinando 
os documentos de Habilitação Jurídica, Qualificação Técnica 
e Qualificação Econômico-Financeira e Regularidade Fiscal, 
RESOLVE: I - CONCEDER RENOVAÇÃO NO REGISTRO CADAS-
TRAL, nas categorias indicadas à empresa: Meng Engenharia 
Com. e Ind. Ltda.. ; inscrição 0014; categorias 10100; 10400; 
10700; 10900; 11000; 11300; 11400; 11500; 11600; 11700; 
11800; 11900; 12000; 12100; 12500; 12800; 23500; 24400; 
30105; 30106; 30107; 30108; 30112; 30203; 30207; 30209; 
30210; 30212; 30401; 30402; 30502; 30503; 30504; 30506; 
30510; 30511; 30512; 30514; 30701; 30702; 30703; 30704; 
30706; 30707; 30708; 30709; 30710; 30801; 30803; 30804; 
30810; 30811; 30812; 30813; 30814; 31001; 31002; 31003; 
31004; 31005; 31202; 31206 e 31611. Vice-Presidente Co-
missão de Julgamento.

 SÃO PAULO TURISMO
 GABINETE DO PRESIDENTE

 ATO DPR Nº 01/2018
O Diretor Presidente da SÃO PAULO TURISMO S/A, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 25, §1º, do 
Estatuto Social,

RESOLVE:
1. Considerando o pedido de afastamento temporário 

realizado pelo Sr. Afonso Celso de Barros Santos, Diretor Admi-
nistrativo, Financeiro e de Relação com Investidores.

2. Considerando, ainda, a essencialidade de referido cargo 
para as atividades da São Paulo Turismo S.A., havendo a neces-
sidade da substituição do atual Diretor, nos termos do Estatuto 
Social da Companhia, para o período abaixo relacionado.

3. Determinar que, no período de 11 de janeiro a 05 de 
fevereiro de 2018, responderá interinamente pelo cargo de 
Diretor Administrativo, Financeiro e de Relação com Investi-
dores o Sr. Marco Aurélio Carreira, Diretor de Infraestrutura, o 
qual passará a acumular ambos os cargos, sem acúmulo e/ou 
acréscimo de vencimentos, exercendo seus respectivos poderes 
de forma ampla e irrestrita.

4. Este ato entra em vigor na data da sua publicação e será 
automaticamente revogado após o decurso do período aqui 
tratado, que se encerra em 05.02.2018.

São Paulo, 02 de janeiro de 2018.
DAVID BARIONI NETO
Diretor Presidente

 ATO DPR Nº 061/2017
O Diretor Presidente da SÃO PAULO TURISMO S/A, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto Social,
RESOLVE:
Alterar a composição da Comissão Especial e Permanente 

para manifestar-se sobre as contratações de natureza artística, 
por inexigibilidade de licitação, instituída pelo Ato DPR 05/2017, 
passando esta a ser composta dos seguintes membros:

Nome RF Cargo na Comissão Situação
Eduardo Goro 8284 Membro Cargo em Livre provimento
Lígia Mara Moraes 8160 Membro
Magda Cristina Marçal 6771 Membro
Ricardo dos Santos 8354 Presidente
Alberto Rommell Ocroche 7364 Membro Empregado de 

carreira
Caroline Kühner de Lima 7848 Membro
Edilson Alves Vieira 3195 Membro
Rubens Dias de Souza 5298 Membro
Simone Andréa Rodrigues 6879 Membro
A Comissão terá prazo indeterminado, podendo convocar 

qualquer colaborador da empresa para subsidiá-la.
Por fim, permanecem inalteradas as disposições contidas 

no Ato DPR 05/2017.
Este ato entra em vigor na data da sua publicação.
São Paulo, 02 de janeiro de 2018.
DAVID BARIONI NETO
Diretor Presidente

 MINUTA DO REGULAMENTO
ELEIÇÃO DA CORTE DO CARNAVAL PAULISTANO DE 

2018
CAPÍTULO I – DA ORGANIZAÇÃO
Artigo 1º. A eleição para escolha da Corte do Carnaval 

Paulistano de 2018 será organizada e realizada pela São Paulo 
Turismo S.A., nos termos da Lei Municipal nº. 14.485/2007, de 
acordo com as normas estabelecidas no presente regulamento.

Artigo 2º. Os vencedores da eleição de que trata o artigo 1º 
celebrarão contrato com a São Paulo Turismo S.A., cujo objeto 
será a realização de apresentações na qualidade de “Corte do 
Carnaval Paulistano de 2018”, conforme contrato a ser assina-
do após o término da eleição.

CAPÍTULO II – DA CORTE DO CARNAVAL PAULISTANO 
2018

Artigo 3º. A Corte do Carnaval Paulistano 2018 será com-
posta por:

I - Rei Momo;
II - Rainha;
III - Primeira Princesa;
IV - Segunda Princesa;
V - Cidadã Samba;
VI - Cidadão Samba.
Parágrafo 1º. O Rei Momo, a Rainha, a 1ª Princesa e a 2ª 

Princesa serão eleitos nos termos deste regulamento.
Parágrafo 2º. O Cidadão Samba e a Cidadã Samba, eleitos, 

em tempo oportuno, pela União das Escolas de Samba Pau-
listanas – UESP - integrarão a Corte do Carnaval Paulistano 
de 2018. No entanto faz-se necessária a entrega das docu-
mentações dos representantes, conforme descrito no artigo 8º 
deste regulamento, em dez dias úteis a partir da publicação 
do mesmo.

CAPÍTULO III – DAS INSCRIÇÕES
Artigo 4º. São requisitos para inscrição e participação na 

eleição para Rei Momo:
I – Ser brasileiro nato ou naturalizado;
II – Residir na cidade de São Paulo;
III – Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos e máxima de 55 

(cinqüenta e cinco) anos até o final da eleição;
IV – Ter peso mínimo de 110 (cento e dez) quilos;
V – Não ter sido eleito Rei Momo nas 02 (duas) últimas 

edições da Eleição da Corte do Carnaval Paulistano;
VI – Ter carta de apresentação de uma agremiação perten-

cente aos Grupos Especial ou de Acesso.

 SERVIÇOS E OBRAS
 SUPERINTENDÊNCIA DE PROJ. VIÁRIOS

 PROJ - 4

 DIVISÃO DE PROJETOS DE ÁGUAS PLUVIAIS 
-PROJ.4
PROCESSO INTERESSADO
2006-0.289.102-3  BANCO NOSSA CAIXA S/A

Em data de 28 de dezembro de 2017 foi exarado do Pro-
cesso n° 2006-0.289.102-3, o seguinte comunique-se:

“ O interessado deverá apresentar novo jogo de plantas 
com a indicação correta das dimensões da galeria existente nas 
divisas do lote, acompanhado da respectiva ART/RRT referente 
ao cadastramento da galeria de aguas pluviais”.

Em caso de dúvidas, entrar em contato com o Eng° Milton 
Barboza – Fone: 3337-9747 – E-mail:miltonbarboza@prefeitura.
sp.gov.br
2017-0.041.816-1  EDUARDO BATAZIM

Em data de 27 de dezembro de 2017 foi exarado do Pro-
cesso n° 2017-0.041.816-1, o seguinte comunique-se:

“ O interessado deverá apresentar um jogo de plantas com 
a indicação correta das dimensões da galeria existente nas 
divisas do lote, acompanhado da respectiva ART/RRT referente 
ao cadastramento da galeria de aguas pluviais”.

Em caso de dúvidas, entrar em contato com o Eng° Milton 
Barboza – Fone: 3337-9747 – E-mail:miltonbarboza@prefeitura.
sp.gov.br
2017-0.131.948-5  ANTONIO AUGUSTO LOUREIRO

Em data de 28 de dezembro de 2017 foi exarado do Pro-
cesso n° 2017-0.131.948-5, o seguinte comunique-se:

“ O interessado deverá apresentar novo jogo de plantas 
com a indicação correta das dimensões da galeria existente nas 
divisas do lote, acompanhado da respectiva ART/RRT referente 
ao cadastramento da galeria de aguas pluviais”.

Em caso de dúvidas, entrar em contato com o Eng° Milton 
Barboza – Fone: 3337-9747 – E-mail:miltonbarboza@prefeitura.
sp.gov.br
2017-0.160.676-0  CLAUDIA LIMA OLIVARES

Em data de 28 de dezembro de 2017 foi exarado do Pro-
cesso n° 2017-0.160.676-0, o seguinte comunique-se:

“ O interessado deverá apresentar novo jogo de plantas 
com a indicação correta das dimensões da galeria existente nas 
divisas do lote, acompanhado da respectiva ART/RRT referente 
ao cadastramento da galeria de aguas pluviais”.

Em caso de dúvidas, entrar em contato com o Eng° Milton 
Barboza – Fone: 3337-9747 – E-mail:miltonbarboza@prefeitura.
sp.gov.br
2017-0.118.575-6  MARCELO LOPES DE OLIVEIRA

Em data de 28 de dezembro de 2017 foi exarado do Pro-
cesso n° 2017-0.118.575-6, o seguinte comunique-se:

“ O interessado deverá apresentar novo jogo de plantas 
com a indicação correta das dimensões da galeria existente nas 
divisas do lote, acompanhado da respectiva ART/RRT referente 
ao cadastramento da galeria de aguas pluviais”.

Em caso de dúvidas, entrar em contato com o Eng° Milton 
Barboza – Fone: 3337-9747 – E-mail:miltonbarboza@prefeitura.
sp.gov.br
2017-0.119.313-9  ZCR ASSESSORIA E ADMINISTRAÇÃO DE BENS LTDA

Em data de 28 de dezembro de 2017 foi exarado do Pro-
cesso n° 2017-0.119.313-9, o seguinte comunique-se:

“ O interessado deverá apresentar novo jogo de plantas 
com a indicação correta das dimensões da galeria existente nas 
divisas do lote, acompanhado da respectiva ART/RRT referente 
ao cadastramento da galeria de aguas pluviais”.

Em caso de dúvidas, entrar em contato com o Eng° Milton 
Barboza – Fone: 3337-9747 – E-mail:miltonbarboza@prefeitura.
sp.gov.br

Os interessados deverão comparecer a esta Divisão na Av. 
São João, 473, 13º - Santa Efigenia - SP, para prestar os esclare-
cimentos, no prazo de 30 dias corridos.

tels. 3337.9743 / 9747 / 9748 / 9882 / 9961 

 COMPANHIA DE ENGENHARIA 
DE TRAFEGO
 GABINETE DO PRESIDENTE

 DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA

 AVISO DE CADASTRAMENTO
A COMPANHIA DE ENGENHARIA DE TRÁFEGO - CET, 

nos termos do capitulo II, Seção III, Artigo 34, Parágrafo 1º da 
Lei 8666 de 21/06/93, com as alterações introduzidas pela Lei 
Federal 8.883 de 08/06/94, Lei Federal 9.032 de 28/04/95, Lei 
Federal 9.648 de 27/05/98, Lei Federal 9.854 de 27/10/99 e 
Legislação Municipal pertinente, pelo presente, torna de conhe-
cimento público que, encontra-se permanentemente aberto o 
seu cadastro para renovação dos registros cadastrais existentes 
e inscrição de novas empresas.

Os documentos exigidos para esse fim estão indicados 
no capitulo II, Seção II- Habilitação, das Leis mencionadas. Os 
interessados poderão obter as Condições Gerais para Registro 
Cadastral bem como a Relação dos Documentos para Renova-
ção no site www.cetsp.com.br e entregue na Gerência de Supri-
mentos - GSP, Departamento de Analise de Preços e Produtos 
- DPP na Rua Barão de Itapetininga, 18 - 2º andar, Centro, São 
Paulo, SP, de segunda à sexta das 09h00 às 12h00 e das 14h00 
às 17h00, tel. 3129-3173.

 AVISO
AVISO DE APROVAÇÃO DE RENOVAÇÃO NO REGISTRO 

CADASTRAL DE FORNECEDORES - CET, Sessão de Julga-
mento de 28/11/2017 Resolução nº 019/2017. A Comissão de 
Julgamento reunida nesta data, examinando os documentos 
de Habilitação Jurídica, Qualificação Técnica e Qualificação 
Econômico-Financeira e Regularidade Fiscal, RESOLVE: I - CON-
CEDER RENOVAÇÃO NO REGISTRO CADASTRAL, nas categorias 
indicadas à empresa: Portal Sinalização Viária Ltda. ; inscrição 
1486, categorias 11500; 11600; 11700; 11800; 30105; 30203; 
30210; 30402; 30503; 30701; 30706; 30810; 30811; 30813; 
31002; 31004; 31005; 31202 e 31206. Vice-Presidente Comis-
são de Julgamento.

AVISO DE APROVAÇÃO DE RENOVAÇÃO NO REGISTRO 
CADASTRAL DE FORNECEDORES - CET, Sessão de Julga-
mento de 18/12/2017 Resolução nº 020/2017. A Comissão de 
Julgamento reunida nesta data, examinando os documentos de 
Habilitação Jurídica, Qualificação Técnica e Qualificação Econô-
mico-Financeira e Regularidade Fiscal, RESOLVE: I - CONCEDER 
RENOVAÇÃO NO REGISTRO CADASTRAL, nas categorias indi-
cadas à empresa: Enmac Engenharia de Materiais Compostos 
Ltda. ; inscrição 1727; categorias 30401; 30402; 30714; 30801; 
30814 e 31005. Vice-Presidente Comissão de Julgamento.

AVISO DE REPROVAÇÃO DE RENOVAÇÃO NO REGIS-
TRO CADASTRAL DE FORNECEDORES - CET, Sessão de 
Julgamento de 18/12/2017 Resolução nº 021/2017. A Comissão 
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